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Aviso de  

DISPENSA  

ELETRÔNICA 
 01/2023 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Ministério de Minas e Energia (320004) 

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento/acondicionamento/pesagem e disposição final dos 
resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados, no período de 12 meses. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 R$ 48.677,99 

DATA DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

09/01/2023 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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        AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME 

(Processo Administrativo n° 48340.003535/2022-21) 

 

    Torna-se público que a União, representada pelo Ministério de Minas e Energia, por meio 
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração/SPOA, sediado (a) Esplanada dos 
Ministérios Bloco “U”, Sala 446, Brasília/DF, CEP – 70.065-900, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.  

Data da ratificação da dispensa:  09/01/2023  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento/acondicionamento/pesagem e disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e 
indiferenciados gerados nas dependências do Ministério de Minas e Energia (MME), situado 
no Bloco "U" da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, no período de 12(doze) meses, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos/Apêndices. 

1.2. A contratação ocorrerá de forma global, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta, conforme descrito abaixo.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos/Apêndices quanto às 
especificações do objeto. 

Item  Descrição/Especificação 
Unidade 

de 
medida. 

 Quant. 
 mensal 

Quant. 
anual 

Valor Máximo 
Aceitável (R$) 

Por Kg Anual 

   01 
Serviço de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos orgânicos e 
indiferenciados. 

kg   7.800,96 93.611,52  0,52 48.677,99 

Valor total estimado 48.677,99 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal Compras - disponível no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras  

2.1.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu   representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s); 

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus 
Apêndices, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes Declarações: 

3.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

4.2.1  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR PREÇO POR ITEM. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
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4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da Proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.    

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime.      

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2      Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação 

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota 
de Empenho. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 O prazo previsto para o aceite da Nota de Empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da expedição da Nota de 
Empenho. 

7.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

8. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

8.1 A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o 
art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 
e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. (Critérios 
e práticas de sustentabilidade). 

8.2 Identificar existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração, com menor impacto ambiental negativo no uso de produtos 
e serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais. 

8.3 Demonstrar os resultados pretendidos e alcançados em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, 
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inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade 
de produtos/serviços oferecidos à Administração. 

8.4 Oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral. 

8.5 São considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros 
recursos naturais; 

d) Reduzir o consumo e evitar desperdício de materiais; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens e equipamentos e estímulo de 
serviços sustentáveis; 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

h) Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos e prever sua 
destinação ambiental adequada; 

i) Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas.   

9. DAS SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na do contrato; 

9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.1 a 9.1.12; conforme o Termo de Referência. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
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9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-
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se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 

9.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

10. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I –  Documentação exigida para Habilitação 

10.13.2 ANEXO II – Termo de Referência 

Apêndice I – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Apêndice II –  Modelo de Proposta de Preços 

10.13.3 ANEXO III – Modelo de Declarações; 

 

11. DO FORO 

11.1 As questões decorrentes da execução do objeto   deste Aviso de Dispensa Eletrônica, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da 
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Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  

 

Brasília/DF, 09 de janeiro de 2023. 

Coordenação de Licitações e Compras – CLC/CGCC/SPOA/MME 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3. Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência válida expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

     SG =   
          

                   Ativo Total 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC   = 
 Ativo Circulante 

      Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

4. Qualificação Técnica 

4.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.1.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado 

4.1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

4.1.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

4.1.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

4.1.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 

4.2 Os licitantes estarão obrigados, ainda, à apresentação das seguintes Declarações: 

a) Declaração que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
parágrafo segundo do artigo 62 da Lei n° 14.133/2021 e de acordo com o modelo 
anexo, juntamente com a Proposta de Preços; 
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b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
e inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, conforme o modelo anexo; 

c) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados que executam 
trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, conforme o modelo anexo. 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme estabelecido na 
Instrução Normativa/SLTI/MP nº 02, de 16/09/2009, de acordo com o modelo anexo; 

e) Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que não 
ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art.  3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa 
está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar, conforme o modelo anexo.  

f) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos/Apêndices, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos neste anexo. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, de acordo com o artigo 3º da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 

h) Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

i) Declaração que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 
429 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

j) Declaração Antinepotismo de que cumpre o Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 
2010, que dispõe sobre a vedação de nepotismo no âmbito da Administração Pública 
Federal.
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

 (Processo Administrativo n° 48340.003535/2022-21) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento/acondicionamento/pesagem e disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e 
indiferenciados gerados nas dependências do Ministério de Minas e Energia (MME), situado 
no Bloco "U" da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, no período de 12(doze) meses, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

1.2 O contrato terá vigência de 12(doze) meses contados da expedição da Nota de Empenho, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 48.677,99 (quarenta e oito mil e 
seiscentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos), conforme custos 
unitários apostos. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1 De acordo com o Decreto Distrital nº 37.568, de 24 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, o MME se enquadra como instituição 
pública que gera mais de 120 litros de volume diário de resíduos sólidos indiferenciados, 
passando a ser classificado de grande gerador de resíduos sólidos. E como tal, é 
integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos similares aos resíduos 
domiciliares, gerados em suas dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta, 
armazenamento, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final desses; 

Item  Descrição/Especificação 
Unidade 

de 
medida. 

 Quant. 
 mensal 

Quant. 
anual 

Valor Máximo 
Aceitável (R$) 

Por Kg Anual 

   01 
Contratação de serviço de coleta, 
transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos 
orgânicos e indiferenciados. 

kg   7.800,96 93.611,52  0,52 48.677,99 

Valor total estimado 48.677,99 
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2.2 Entre os resíduos gerados pelo MME estão os Resíduos Comuns não Recicláveis, os quais são 
equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como: papéis sanitários, papéis de cozinha e 
copa, papéis metalizados, plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com 
alimentos, resíduos orgânicos, resíduos de varrição, resíduos de podas de grama e galhas, 
entre outros. Estes resíduos são classificados como Resíduos Classe II – Não Perigosos, 
segundo a ABNT NBR 10004; 

2.3 Desta forma, para que o MME possa dar continuidade a gestão desses resíduos conforme 
realizado no período de 2017-2022, pelo Contrato 27/2017-MME de forma ambientalmente 
adequada é necessária a contratação de empresa especializada para realizar a coleta, o 
transporte e o destino adequado desses resíduos, haja vista a impossibilidade da 
prorrogação do contrato em referência. 

2.4 A presente contratação também visa a manutenção das condições de higiene e limpeza das 
instalações prediais do MME, contribuindo para um ambiente de trabalho agradável e 
propício à um bom desempenho profissional. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)  

3.1 De acordo com o Decreto Distrital nº 37.568, de 24 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, o MME se enquadra como instituição 
pública que gera mais de 120 litros de volume diário de resíduos sólidos indiferenciados, 
passando a ser classificado de grande gerador de resíduos sólidos. E como tal, é 
integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos similares aos resíduos 
domiciliares, gerados em suas dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta, 
armazenamento, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final desses; 

3.2 Entre os resíduos gerados pelo MME estão os Resíduos Comuns não Recicláveis, os quais são 
equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como: papéis sanitários, papéis de cozinha e 
copa, papéis metalizados, plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com 
alimentos, resíduos orgânicos, resíduos de varrição, resíduos de podas de grama e galhas, 
entre outros. Estes resíduos são classificados como Resíduos Classe II – Não Perigosos, 
segundo a ABNT NBR 10004; 

3.3 Desta forma, para que o MME possa dar continuidade a gestão desses resíduos conforme 
realizado no período de 2017-2022, pelo Contrato 27/2017-MME de forma ambientalmente 
adequada é necessária a contratação de empresa especializada para realizar a coleta, o 
transporte e o destino adequado desses resíduos, haja vista a impossibilidade da 
prorrogação do contrato em referência. 

3.4 A presente contratação também visa a manutenção das condições de higiene e limpeza das 
instalações prediais do MME, contribuindo para um ambiente de trabalho agradável e 
propício à um bom desempenho profissional. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
4.1.1 A pessoa jurídica contratada para a prestação dos serviços deverá pautar-se em boas 

práticas de sustentabilidade, além de adotar práticas de gestão que garantam os 
direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina 
do trabalho para seus empregados. São critérios a serem seguidos pela empresa: 
4.1.1.1 Contribuição para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de 
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, em conformidade com o 
art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e 
o Plano de Gestão de Logística Sustentável do MDR; 

4.1.1.2 Zelar pela integridade dos contêineres de armazenamento dos resíduos e 
pela limpeza das áreas adjacentes no momento da coleta. 

4.1.2 A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não 
perigosos e de gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, 
transporte, armazenamento e destinação final) também deve estar registrada e 
regular no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve possuir um responsável 
técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981 e Anexo I 
e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013. Sendo assim, as disposições 
específicas deste Guia sobre CTF/AIDA também devem ser seguidas. 

4.1.3 Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade, devem ser observados ainda as 
seguintes normas e orientações: 
4.1.3.1 Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos): art. 3º 

(definições), art.13 (classificações), art. 47 (formas proibidas de destinação 
ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos); 

4.1.3.2 ABNT NBR 10004-2 (classificação de resíduos); e 
4.1.3.3 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Consultoria-Geral da União 

 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Não será exigida a Garantia da Execução contratual em face do valor significativo da 
contratação ser considerado de pouca monta. 
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5. VISTORIA  

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim. 

5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
5.2.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 
pública. 

5.2.2 A vistoria deverá ser previamente agendada para realização, de segunda a sexta-
feira, de 09h às 16h 

5.3 A não realização da vistoria, que é facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

5.4 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

6.1 A Empresa deverá efetuar diariamente a retirada dos sacos depositados nos contêineres, 
no horário das 17:30 às 20hs00, na forma que se segue: 

6.1.1 No âmbito dos depósitos, a frequência poderá ser alterada em razão da demanda; 

6.1.2 Os serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não 
perigosos, gerados nas dependências do MME, abrangendo as etapas de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente 
adequada deverão observar às disposições contidas neste Termo de Referência, nos 
normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as 
normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

6.1.3 Conforme a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto Distrital n.º 37.568/2016, a 
Empresa deverá ser cadastrada e autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal (SLU) para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência; 

6.1.4 A faixa horária de coleta, previstos neste item, poderão ser alterados pelo MME, 
desde que comunicado à Empresa com antecedência; 

6.1.5 Os resíduos somente serão coletados mediante recibo/relatório de retirada, 
devidamente assinado pelas partes, com indicação de data, horário e quantidade de 
peso recolhido; 

6.1.6 A equipe coletora da Empresa deverá recolher, manusear e transportar os sacos 
plásticos com cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os 
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resíduos espalhados deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados 
em recipientes adequados, pela própria equipe da Empresa; 

6.1.7 O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os contentores 
estejam íntegros, devidamente vedados e amarrados de forma segura, sem risco de 
acidentes ou derramamento do resíduo; 

6.1.8 É de responsabilidade da Empresa a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos 
de lixo no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição 
final. Os resíduos deverão ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos 
por lei; 

6.1.9 Os empregados da Empresa deverão realizar os serviços devidamente 
uniformizados, portar crachá de identificação com foto, e estar munidos de 
equipamentos de proteção individual (EPIs) e de todos os materiais necessários à 
execução das atividades; 

6.1.10 Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016, a coleta 
de resíduos indiferenciados e orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor 
compactador contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a 
distribuição e compressão dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior 
descarga, conforme especificações da NBR 12980/1993 da ABNT, dotado de sistema 
coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou do tipo "rollon/roll-off"; 

6.1.11 A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não perigosos, produzidos pelo 
MME e recolhidos pela Empresa, incluindo a respectiva destinação ou disposição 
ambientalmente adequada desses, é da Empresa, devendo a Empresa ressarcir ao 
MME quaisquer despesas que esse venha a ter em razão de débitos, multas e/ou 
infrações, aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais 
federais ou distritais; 

6.1.12 A Empresa deverá indicar expressamente em sua proposta em qual o Aterro 
Sanitário irá realizar a disposição final dos rejeitos, qualquer alteração do local de 
disposição final, ao longo da execução contratual, deverá ser comunicada ao 
CONTRATANTE com antecedência de 10 (dez) dias úteis, acompanhada da 
respectiva documentação exigida pela legislação ambiental; 

6.1.13 Nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014, “os resíduos sólidos 
gerados no Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros 
estados da Federação após autorização ou declaração expressa de concordância 
emitida pela autoridade ambiental competente do estado receptor dos resíduos”; 

6.1.14 À Empresa são proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 
resíduos sólidos e/ou rejeitos: 

6.1.14.1 Lançamento em quaisquer corpos hídricos; 

6.1.14.2 Lançamento in natura a céu aberto; 
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6.1.14.3 Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

6.1.14.4 Outras formas vedadas pelo poder público; 

6.1.14.5 Deposição inadequada no solo; 

6.1.14.6 Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 
inundação; 

6.1.14.7 Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de 
esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

6.1.14.8 Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão 
de controle ambiental estadual competente; 

6.1.14.9 Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação 
vigente; 

6.1.14.10 Utilização para alimentação humana. 

6.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Ministério de Minas e Energia (MME), 
situado no Bloco "U" da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

7.1 A Contratada deverá disponibilizar os equipamentos necessários para a perfeita execução 
dos serviços, conforme especificados neste Termo de Referência. 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

8.1 As informações relevantes para o dimensionamento da proposta, que a licitante deve ter 
acesso: 

8.1.1 Durante a Vistoria Técnica ao local do serviço; 

8.1.2 Condições de aptidão de Capacidade Técnica a serem atendidas estipuladas no 
Edital. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

9.1 Rotinas de fiscalização contratual: 
9.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

9.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
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9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 

9.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 
118). 
9.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

9.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

9.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

9.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, caput). 
9.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º) 

9.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

9.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

9.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF. 

9.2 Critérios de aferição e medição para faturamento: 
9.2.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

9.2.3 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.2.3.1 Não produziu os resultados acordados; 
9.2.3.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

9.2.3.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

9.3 Do recebimento:  
9.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias corridos dias, 

contado do recebimento dos documentos da CONTRATADA, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.3.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
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profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

9.3.1.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato 

9.3.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.1.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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9.3.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.3.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
e 

9.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

9.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA 
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso 
concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço (menor preço por 
item OU maior desconto). 

10.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta 

10.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta 

10.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
10.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.4.3 Comprovante de Cadastro e de Autorização expedida pelo Serviço de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal (SLU) para a prestação dos serviços objeto deste Termo 
de Referência, em conformidade com a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto 
Distrital n.º 37.568/2016; 



  

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
SECRETARIA EXECUTIVA  
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE COMPRAS E CONTRATOS  
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Página 33 l 47 

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 

10.4.4 Documentação expedida pelo órgão responsável pela gestão do meio ambiente do 
município, caso a empresa vencedora do certame destine os resíduos produzidos 
pelo MME, a outros aterros indicando estar autorizada a realizar a destinação final 
de resíduos naquela localidade; 

10.4.5 Comprovante de ter veículo do tipo coletor compactador contendo dispositivo 
mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos resíduos no 
interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR 
12980/1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização 
traseira tipo giroflex, ou do tipo "rollon/roll-off". Conforme termos do art. 23, 
parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016, para a coleta de resíduos 
indiferenciados e orgânicos. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021) 

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 (indicar 
um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto) 

11.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
11.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação 

11.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos 

11.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições 

11.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
11.12.1 Habilitação Jurídica: 

11.12.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; ou 

11.12.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou  

11.12.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

11.12.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

11.12.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

11.12.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 
matriz 

11.12.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

11.12.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
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11.12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou 
11.12.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.12.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

11.12.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

11.12.2.5 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

11.12.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.12.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.12.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

11.12.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
11.12.2.8.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A despesa será custeada à conta da Ação 2000, PTRES 173417, ND 339039, Fonte 
0134032183 

 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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APÊNDICE I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR 

(Metodologia de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados) 

  

PARÂMETROS 

  

Item Descrição 

Finalidade Garantir a qualidade dos serviços prestados para o 
cumprimento do objeto do contrato. 

Meta a cumprir 100% das obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

Instrumento de medição Relatório de acompanhamento de imperfeições. 

Forma de acompanhamento 
Através da Fiscalização que deverá verificar a qualidade dos 
serviços prestados e registrar as ocorrências em  relatório 
próprio. 

Periodicidade Relatório mensal com registro da qualidade das atividades 
realizadas no mês em referência. 

Mecanismo de cálculo 

Verificação e valoração do número de ocorrências 
(reclamações) registradas pela Fiscalização no relatório de 
acompanhamento das imperfeições, que deverão ser 
consolidadas e avaliadas por meio do Relatório de 
Imperfeições. 

Número do contrato   

Objeto contratual 
Serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados, no período de 12 
meses. 

Início de Vigência   

RELATORIO DE IMPERFEIÇÕES CONFORME TABELA A SEGUIR 

Mês/ano da verificação: 
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1 - Danificar o patrimônio (container) 

Nº da ocorrência  Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

.     

2 - Danificar o piso do abrigo 

. Data da ocorrência  Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

      

3 - Danificar o  portão do abrigo 

Nº da ocorrência Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

. .   

4 -  Deixar de  recolher os resíduos diariamente  

Nº da ocorrência Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

. .  . 

5 -  Deixar sujidades no ato do recolhimento dos resíduos  

Nº da ocorrência Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

. . . 

6 - Não deixar a guia de recolhimento diariamente  

Nº da ocorrência Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

. . . 
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7 - Não fazer a destinação correta dos resíduos observando as vedações  dispostas no  Termo de 
referência  

Nº da ocorrência Data da ocorrência Descrição sintética da 
ocorrência/imperfeição 

. . . 

      

  

Total de Ocorrências deste relatório 

Tipo de   Imperfeição: 1 2 3 4 5 6 7 

Total de Ocorrências:              

  

INSTRUÇÕES DE APURAÇÃO 

- Preencher cada um dos 7(sete) itens de avaliação de imperfeições, sequenciando e totalizando as 
ocorrências no mês de referência e indicando sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela 
existente em cada item; 

- Repassar o Total de Ocorrências, por item avaliado, para a Tabela Consolidadora abaixo. 

  

TABELA CONSOLIDADORA 

Nº do Tipo de Imperfeição 1 2 3 4 5 6 7 Total 
(FA) 

Total de Ocorrências (a)               

Tolerância (b) -            -     

Excesso de Imperfeições (c) = (a)-(b) ainda não estabelecido            -     

Multiplicador/agravante (d) - ainda não estabelecido            -     

Número Corrigido (f)=(c)x(d)                 
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Obs.: O somatório dos números corrigidos resulta no Fator de Aceitação (FA).  Somatório de 
Imperfeições =  

  

INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA TABELA CONSOLIDADORA 

As imperfeições (ocorrências) identificadas serão inseridas na tabela acima, de modo a preencher a 
linha “Total de Ocorrências/Imperfeições”, que contempla os 7(sete) tipos de ocorrências definidos 
para proceder a verificação da qualidade dos serviços prestados; 

a) A seguir, do valor totalizado para cada tipo de ocorrência será deduzido o respectivo valor da 
Tolerância prevista/admitida (por coluna), que será estabelecida após assinatura do contrato 
conjuntamente entre a Fiscalização e o Preposto, que não poderá ser superior a 10% (dez por cento) 
obtendo-se o valor referente, Excesso de Imperfeições, por tipo de imperfeição; 

b) Em seguida, cada valor de excesso de imperfeições será multiplicado pelo Multiplicador 
(agravante) indicado em cada coluna, que será estabelecido após assinatura do contrato 
conjuntamente entre a Fiscalização e o preposto obtendo-se o Número Corrigido por tipo de 
apontamento (para cada uma das 7 ocorrências); que poderá variar conforme a incidência e 
reincidência, 

c) Por final, será somada toda a linha com os números corrigidos, obtendo-se um número final 
chamado de Fator de Aceitação. 

d) O valor do Fator de Aceitação indica a faixa de Ajuste que irá incidir no pagamento da fatura do 
mês em referência. 

Obs.: Não serão considerados valores negativos, que deverão ser lançados na tabela com valor 0 
(zero). 

  

EFEITOS REMUNERATÓRIOS 

Ajuste Fator de 
Aceitação 

Remuneração 
em relação ao 
valor da fatura 

Valor da Fatura após 
glosa de benefícios e 

faltas (*) 

(R$) 

Valor da Fatura 
Ajustada, a ser 

paga (R$) 

Valor a ser 
glosado por 
este ajuste 

(R$) 

01 01 a 50 97%       

02 51 a 100 94%                                         
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03 101 a 150 91%       

04 151 a 210 88%       

05 211 a 300 85%       

06 Superior 
a 300 80%       

  

Obs.: A aplicação das Faixas de Ajuste no pagamento não substitui nem elimina as sanções e 
penalidades previstas em contrato. 
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APÊNDICE II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 (Em papel timbrado da licitante) 

À Comissão Permanente de Licitação 
Ministério de Minas e Energia - MME 
Brasília - DF 
Dispensa de Licitação nº. 01/2023-MME 
Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta para a contratação de uma empresa especializada para 
prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento/acondicionamento/pesagem e disposição final 
dos resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados, no período de 12 meses, para o Ministério de Minas e 
Energia, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

(A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha e condições abaixo descritas:) 

 

 (*)  VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA FASE DE LANCES 

     O prazo de validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data do 
seu envio ao Ministério de Minas e Energia - MME. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
façam parte da execução do objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Item  Descrição/Especificação 
Unidade 

de 
medida. 

 Quant. 
 mensal 

Quant. 
anual 

Valor Máximo Aceitável 
(R$) 

Por Kg Mensal Anual 

   01 

Serviço de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos orgânicos e 
indiferenciados, no período de 12 
meses. 

kg   7.800,96 93.611,52     

Valor total estimado R$   
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a retirar a Nota de Empenho e 
Assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos 
os seguintes dados: 

Razão social: ________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF:  ___________________________________________________________________________ 
Endereço:  ___________________________________________________________________________ 
Tel./Fax:  ____________________________________________________________________________ 
E-mail: ______________________________________________________________________________ 
CEP: ________________________________________________________________________________ 
Cidade: __________________________ UF:  _______________________________________________ 
Banco: ______________ Agência: _____________  c/c:  ______________________________________ 
Dados do Representante Legal da Empresa: 
Nome: ______________________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________________ 
CEP: _________________Cidade:  ____________________UF:_________________________________ 
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:  _______________________________________ 
Cart.ldent nº: ___________________________Expedido por:  _________________________________ 
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: _______________________________________ 

Brasília, _____ de ____________ de 2023. 
Proponente 

Assinatura (s) do (s) representante (s) legal (is) do proponente 
Nome (s), endereço, e-mail e telefone para contato. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES  

 

Declaração 

 

 _____________________(Nome da empresa) inscrita no CNPJ no _________, sediada _________________________ 
(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

Declaração 

_______________ (Nome da empresa) _________________________ inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  _______________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local e Data 
_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO 

___________(Nome da empresa)_________ inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)  __________________, portador(a) da carteira de identidade nº ___________ e do CPF nº __________, DECLARA 
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados que executam trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Local e Data 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

DECLARAÇÃO 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(Identificação da Licitação) 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 
00/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente pela 
Licitante e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério de Minas e 
Energia antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

____________________, em ___ de ______________ de 2023. 
 

________________________________________________________ 
(Representante legal da licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
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A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal, 
Senhor (a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar Federal nº. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da 
referida Lei. 

Local e data. 
____________________________________ 

Representante legal, com identificação completa 

DECLARAÇÃO 

 

_______________ (Nome da empresa) _________________________ inscrita no CNPJ nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  _______________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade prevista na legislação. 

Local e Data 
_____________________________________ 

(Assinatura do representante Legal 
 

 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº_____________________, 
estabelecida em _______________________, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre a cota aprendizagem nos 
termos estabelecidos no Artigo 429 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

 

____________________, em ___ de ______________ de 2023. 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor/empresa 

 

 

DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO 
(Decreto 7.203 de 4 de julho 2010) 

Objeto da contratação: _______________________________ 
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A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu representante 
legal, Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF n.º 
___________. 

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos Art. 3º do Decreto Nº 7.203, de 4 de junho 
de 2010 que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal: 

Art. 3o  No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, contratações ou designações de 
familiar de Ministro de Estado, familiar da máxima autoridade administrativa correspondente ou, ainda, familiar de 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou assessoramento, para: 

I - Cargo em comissão ou função de confiança; 

II - Atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo quando a contratação tiver sido 
precedida de regular processo seletivo; e 

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os 
concorrentes. 

§ 1o Aplicam-se as vedações deste Decreto também quando existirem circunstâncias caracterizadoras de ajuste para 
burlar as restrições ao nepotismo, especialmente mediante nomeações ou designações recíprocas, envolvendo 
órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 2o As vedações deste artigo estendem-se aos familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República e, nesta 
hipótese, abrangem todo o Poder Executivo Federal. 

§ 3o É vedada também a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da administração pública federal 
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em 
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a 
ele hierarquicamente superior no âmbito de c ada órgão e de cada entidade. (Grifo nosso) 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, nos termos da Legislação referente ao 
tema. 

Brasília, ______ de _______________ de 2023. 
__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
 

 

 


